
DECRETO n.º 10842 de 20 de outubro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação no âmbito do Município de
Guarapuava/PR, foi criado pela Lei n.º 3140, de 10 de novembro de 2020, alterada pela Lei
3490, de 10 de julho de 2023;

CONSIDERANDO, o disposto no Ofício nº238/2023-PRES do Poder Legislativo Municipal;

DECRETA

Art. 1º Altera a alínea “b”, do Inciso VII, do Art. 2º, do Decreto nº 10797, de 29 de
setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 2º.......
(...)
VII....
(...)
b) Suplente: Cristiane Aparecida Wainer, CPF: ***.238.129-**.”

Art. 2º Nomear os(as) Conselheiros(as) em conformidade com a Lei Municipal nº 3140,
de 2020, alterada pela Lei Municipal nº 3490, de 2023, para compor Diretoria Executva do
Conselho Municipal de Educação de Guarapuava, conforme reunião ordinária realizada em 20
de outubro de 2023, Ata nº 07, publicada no site oficial deste Município:

I - Presidente: Carlos Marcelo Kaliberda – representante da Administração Pública
Municipal,

II - Vice-presidente: Gerson Anschau Poleze – representante da Secretaria Municipal de
Educação.

III - Secretária Executiva: Débora de Ramos Voitena – representante dos(as)
Professores(as) da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
legais a partir de 20 de outubro de 2023, ficando revogadas disposições em contrário.

Guarapuava, 20 de outubro de 2023.

Celso Fernando Goes
Prefeito Municipal
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